
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Requerimento nº           , de 2003 
(Do Sr. Asdrubal Bentes) 

Solicita sejam convidados a Sra. 

Maria do Socorro Gomes Coelho, Delegada 

Regional do Trabalho no Estado do Pará, e 

o Sr. Carlos Fernandes Xavier, Presidente 

da Federação da Agricultura do Estado do 

Pará, a comparecer a esta comissão para 

prestar esclarecimentos sobre a ocorrência 

de práticas de trabalho escravo naquele 

Estado. 

Senhor Presidente: 

 

 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, 

ouvido o Plenário desta comissão, sejam convidados a comparecer a este 

órgão técnico, em reunião de Audiência Pública a realizar-se em data a ser 

agendada, a Sra. Maria do Socorro Gomes Coelho, Delegada Regional do 

Trabalho no Estado do Pará, e o Sr. Carlos Fernandes Xavier, Presidente da 

Federação da Agricultura do Estado do Pará, a comparecer a esta comissão 

para prestar esclarecimentos sobre a ocorrência de práticas de trabalho 

escravo naquele Estado. 

 



2 

JUSTIFICATIVA 

 

A imprensa tem dado ênfase a pretensa existência de 

trabalho escravo na zona rural, principalmente no Estado do Pará. Os dados 

divulgados são alarmantes e denigrem a imagem do Estado, tanto no País 

como no exterior. 

Por sua vez, os produtores rurais contestam os 

acusadores alegando que esta estratégia faz parte de sórdida campanha 

contra a classe para facilitar invasões de terras, desapropriações, um 

verdadeiro atentado ao direito à propriedade. 

Esta Casa é a caixa de ressonância do país, tudo que se 

fala reflete aqui e, como representantes do povo brasileiro, devemos averiguar 

a veracidade dos fatos. É por esse motivo que solicito que sejam convidados a 

Sra. Maria do Socorro Gomes Coelho, Delegada Regional do Trabalho no 

Estado do Pará, e o Sr. Carlos Fernandes Xavier, Presidente da Federação da 

Agricultura do Estado do Pará, a comparecer a esta comissão para prestar 

esclarecimentos sobre a ocorrência de práticas de trabalho escravo naquele 

Estado. 

 

Sala da Comissão, em  25  de março de 2002. 

 

 

 

Deputado ASDRÚBAL BENTES  

Relator 

 


